ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 93/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ALEXANDRE SPELLMEIER LTDA, com sede na Rua General Neto, nº 345, Sala 02, Bairro Centro, Município de Cruzeiro do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob nº 02.219.718/0001-07, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Alexandre Spellmeier, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESPORTIVOS, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Empresa: ALEXANDRE SPELLMEIER LTDA - 02219718000107

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	8
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 6.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 280,00

	2
	8
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 8.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 280,00

	3
	12
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 10.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 420,00

	4
	12
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 12.
	Alelise
	R$ 45,00
	R$ 540,00

	5
	12
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 14.
	Alelise
	R$ 45,00
	R$ 540,00

	6
	14
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO 16.
	Alelise
	R$ 45,00
	R$ 630,00

	7
	16
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO P (MASCULINA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 800,00

	8
	14
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO M (MASCULINA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 700,00

	9
	8
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO G (MASCULINA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 400,00

	10
	6
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO GG (MASCULINA)
	Alelise
	R$ 55,00
	R$ 330,00

	11
	7
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO P (FEMININA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 350,00

	12
	7
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO M (FEMININA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 350,00

	13
	3
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO G (FEMININA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 150,00

	14
	3
	UN
	CAMISETA ESPORTIVA PRODUZIDA EM DRY PERFORMANCE, 100% POLIÉSTER, RECORTE FRONTAL DRY COLLER, MANGA RAGLAN EM TECIDO DRY COLLER, COM ACALENTO EM TECIDO, TAMANHO GG (FEMININA)
	Alelise
	R$ 50,00
	R$ 150,00

	15
	8
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 6.
	Alelise
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	16
	8
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 8.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 280,00

	17
	12
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 10.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 420,00

	18
	12
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 12.
	Alelise
	R$ 35,00
	R$ 420,00

	19
	12
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 14.
	Alelise
	R$ 36,00
	R$ 432,00

	20
	14
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO 16.
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 560,00

	21
	16
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO P (MASCULINO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 640,00

	22
	14
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO M (MASCULINO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 560,00

	23
	8
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO G (MASCULINO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 320,00

	24
	6
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO GG (MASCULINO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 240,00

	25
	7
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO P (FEMININO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 280,00

	26
	7
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO M (FEMININO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 280,00

	27
	3
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO G (FEMININO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 120,00

	28
	3
	UN
	CALÇÃO ESPORTIVO EM TECIDO DRY PERFORMANCE COM RECORTE LATERAL, PESPONTADO E CORDÃO DE AJUSTE TAMANHO GG (FEMININO)
	Alelise
	R$ 40,00
	R$ 120,00

	29
	64
	UN
	MEIA CANO LONGO, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA ATOALHADA, PUNHO CANELADO E CALCANHAR VERDADEIRO, TAMANHO 39/44 ADULTO (PAR)
	Alelise
	R$ 14,00
	R$ 896,00

	30
	38
	UN
	MEIA CANO LONGO, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA ATOALHADA, PUNHO CANELADO E CALCANHAR VERDADEIRO, TAMANHO 28/33 INFANTIL (PAR)
	Alelise
	R$ 14,00
	R$ 532,00

	31
	28
	UN
	MEIA CANO LONGO, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA ATOALHADA, PUNHO CANELADO E CALCANHAR VERDADEIRO, TAMANHO 33/38 JUVENIL (PAR)
	Alelise
	R$ 12,00
	R$ 336,00

	Total dos Produtos
	R$ 12.596,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 12.596,00 (doze mil quinhentos e noventa e seis reais).
2.2. Os pagamentos serão realizados após a entrega dos itens, com o devido aceite, em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

2.4. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1 A entrega do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Compras do Município de Alpestre e o seu recebimento se dará da seguinte forma:

I Provisoriamente, para posterior verificação das conformidade se estão de acordo com as respectivas especificações;
II Definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a confirmação de pleno atendimento da caracterização do equipamento.

3.2 O fornecimento dos produtos será dará de forma integral e logo após a assinatura do contrato.
3.3 Mediante solicitação dos itens, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao Setor de Licitações, Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização.
3.4 A entrega do item deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compras, atrasos não justificados serão devidamente penalizados. Sendo o entregador responsável pelo descarregamento e acompanhamento da conferência de entrega.

3.5 O objeto contratado deverá ser entregue devidamente acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da SMECDT, situada Rua Dr. Álvaro Leitão, 530, Centro de Alpestre/RS, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.

3.6 A empresa deverá ofertar dos uniformes com brasão do Município, numeração cores e formatos a serem aprovadas.

3.7 Produtos novos, sem uso, com acabamento adequado.

3.8 Garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação.

3.9 Caso seja constatado que o item entregue não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.

3.10 O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2025.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.

5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.10. São obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente;
b) Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
d) Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
e) Designar profissional responsável pela entrega do objeto;
f) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
g) Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte;
h) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
i) Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
j) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço;
l) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência;
m) Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
6.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:
I Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;
II Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;
III Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 04 de julho de 2025.
	_______________________________
ALEXANDRE SPELLMEIER LTDA
CNPJ 02.219.718/0001-07
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


